
ATA	DE	JULGAMENTO	SEI

Ata	 de	 julgamento	 dos	 documentos	 de	 habilitação	 e	 proposta	 técnica	 apresentados	 ao	 edital
de	Credenciamento	nº	372/2024	destinado	ao	credenciamento	de	instituições	especializadas	na	área
de	 ensino,	 visando	 o	 atendimento	 de	 crianças	 na	 Educação	 Infantil,	 primeira	 etapa	 da	 Educação
Básica,	 pela	 instituição	abaixo	nomeada.	Aos	03	dias	de	março	de	2026,	 a	Agente	de	Contratação	Cláudia
Fernanda	Müller,	designada	pela	Portaria	nº	515/2025,	após	análise	dos	documentos	de	habilitação	passa	a
fazer	suas	considerações;	quanto	à	proposta	técnica	e	à	visita	técnica	in	loco,	nos	termos	do	subitem	3.2.2.1
do	 edital,	 estas	 foram	 realizadas	 pela	 Equipe	 Técnica	 designada	 pela	 Portaria	 nº	 1987/2025	 –	 SED.GAB,
conforme	 o	 Relatório	 Técnico	 de	 Monitoramento	 e	 Avaliação	 e	 o	 Parecer	 Técnico,	 partes	 integrantes	 da
presente	 ata,	 que	 de	 forma	 sucinta	 relata-se:	 Centro	 de	 Educação	 Infantil	 Zé	 Colméia	 Ltda.	 -	 CNPJ
59.241.274/0001-15,	 na	 data	 de	 13	 de	 janeiro	 de	 2026	 às	 19h56	 (documentos	 SEI	 nº	 28070305	 e
nº	28070335),	 apresentou	os	documentos	de	habilitação.	Atentou-se	que,	 a	Prova	de	 inscrição	no	Cadastro
Nacional	de	Pessoa	Jurídica	apresentada,	havia	sido	emitida	em	16/03/2025.	Em	atenção	ao	subitem	3.2.4	do
edital,	que	estabelece	 "Todos	os	documentos	deverão	estar	dentro	do	prazo	de	validade.	Se	a	validade	não
constar	de	algum	documento,	será	considerado	válido	por	um	período	de	90	(noventa)	dias	contados	a	partir
da	data	de	sua	emissão.",	o	referido	documento	esteve	válido	até	14/06/2025,	estando,	portanto,	vencido	na
data	 de	 envio	 dos	 documentos.	 Para	mais,	 o	 Certificado	 de	 Regularidade	 do	 FGTS	 registrava	 validade	 até
03/12/2025.	Fundamentada	no	 subitem	4.1.4	do	 edital,	 "O	Agente	de	Contratação	poderá	durante	 a	 sessão
verificar	a	regularidade	dos	documentos	disponíveis	para	consulta	on-line	exigidos	no	subitem	3.2,	que	não
forem	previamente	apresentado(s)	pelo(s)	proponente(s)	ou	que	forem	apresentados	vencidos	ou	positivos.",
os	 documentos	 foram	 consultados,	 emitidos	 e	 juntados	 aos	 autos	 do	 presente	 processo	 (documento	 SEI
nº	 28070315).	 Assim,	 restou	 atendido	 o	 subitem	 3.2.1,	 alíneas	 "b"	 e	 "g"	 do	 edital.	 Notou-se,	 também,	 que
a	 Declaração	 encaminhada,	 não	 continha	 a	 assinatura	 do	 representante	 legal.	 No	 entanto,	 documentos	 só
possuem	validade	se	assinados.	Com	fulcro	no	subitem	16.3	do	edital,	"É	facultado	ao	Agente	de	Contratação
ou	 à	 autoridade	 superior,	 em	 qualquer	 fase	 desta	 licitação,	 promover	 diligência	 destinada	 a	 esclarecer	 ou
complementar	a	 instrução	do	processo,	nos	 termos	do	art.	64,	da	Lei	Federal	nº	14.133/21.",	 solicitou-se	à
instituição,	 por	 meio	 do	 Ofício	 SEI	 n°	 28113656,	 que	 se	 manifestasse	 acerca	 do	 apontamento.	 Em	 19	 de
janeiro	de	2026	às	21h26	(documento	SEI	nº	28125565),	a	proponente	encaminhou	os	documentos	solicitados.
Portanto,	 restou	 atendido	 o	 subitem	 3.2.1,	 alíneas	 "j"	 e	 "k"	 do	 edital.	 Quanto	 à	 proposta	 técnica	 e	 visita
técnica	 in	 loco,	o	Relatório	Técnico	de	Monitoramento	e	Avaliação	 (documento	SEI	nº	28605519)	e	Parecer
Técnico	 (documento	 SEI	 nº	 28604431),	 informou	 que	 "Diante	 das	 irregularidades,	 a	 Comissão	 de	 Seleção
Técnica	estipulou	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para	regularização.".	No	entanto,	na	data	de	25/02/2026,	a
instituição	 se	 manifestou,	 informando	 que	 "Devido	 o	 curto	 prazo	 para	 muitas	 adequações	 não	 daremos
continuidade	ao	pedido,	 faremos	um	novo	pedido	mais	adiante"	 (documento	SEI	nº28605595).	Deste	modo,
resta	indeferido	o	credenciamento	da	instituição:	Centro	de	Educação	Infantil	Zé	Colméia	Ltda.,	pois
irá	 apresentar	 a	documentação	em	momento	posterior.	Conforme	 subitem	4.1.3	 do	 edital,	 "A	 empresa	que
restar	 inabilitada	 no	 certame,	 poderá,	 a	 qualquer	 tempo,	 reapresentar	 os	 documentos	 de	 habilitação	 para
credenciamento.".	 Fica	 aberto	 o	 prazo	 de	 03	 (três)	 dias	 úteis	 para	 interposição	 de	 recursos.	 Nada	mais	 a
tratar,	foi	lavrada	esta	ata	que	vai	assinada	pela	agente	de	contratação.	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudia	Fernanda	Muller,	Servidor(a)
Público(a),	em	03/03/2026,	às	10:26,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28620134	e	o	código	CRC	1D737E46.

Avenida	Hermann	August	Lepper,	10	-	Bairro	Saguaçu	-	CEP	89221-005	-	Joinville	-	SC	-
www.joinville.sc.gov.br
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PARECER	TÉCNICO	SEI	Nº	28604431

Instituição:	CEI	Zé	Colméia

Endereço:	Rua	Alex	Kricheldorf,	213	-	Vila	Nova

CNPJ:	59.241.274/0001-15

Data	da	Visita:	20/02/2026

Horário:	09h

Faixa	etária	que	atende:	BII,	MI,	MII

	

Este	 parecer	 tem	 por	 objetivo	 o	 informe	 da	 análise	 da	 Visita	 Técnica	 realizada	 na	 na
empresa	 Cei	 Zé	 Colméia,	 em	 cumprimento	 ao	 disposto	 no	 item	 3.2.2.2.4	 do	 Edital	 de	 Credenciamento	 nº
372/2024,	 cujo	 o	 objeto	 é	 o	 Credenciamento	 de	 Instituições	 especializadas,	 na	 área	 de	 ensino,	 visando	 o
atendimento	de	crianças,	na	Educação	Infantil,	primeira	etapa	da	Educação	Básica.

Os	registros	da	verificação	e	análise	se	deram	em	consonância	ao	disposto	no	item	3	do	Edital
372/2024,	 onde	 a	 Equipe	 de	 Seleção	 Técnica,	 nomeada	 pela	 Portaria	 nº	 1987/2025-SED.GAB,	 esteve
realizando	vistoria	na	empresa	Cei	Zé	Colméia,	no	dia	20	de	fevereiro	de	2026,	a	qual	passa	a	relatar:

Recebeu-nos	a	Sra.	Marlaide	de	Fátima	H.	Zilz,	diretora,	que	nos	conduziu	pela	unidade.
	
No	subitem	1.1,	atribuiu-se	a	pontuação	 "Não	se	Aplica",	 visto	que	não	 foram	apresentados	à

Comissão	os	registros	de	planejamento,	frequência	e	histórico	do	trabalho	.	Adicionalmente,	o	Projeto	Político
Pedagógico	 (PPP)	 e	 o	 Regimento	 Interno	 não	 estavam	 atualizados	 nem	 disponíveis	 na	 instituição,	 o	 que
configura	o	descumprimento	dos	itens	1.2	e	1.3	do	Relatório	de	Visita	Técnica.

Quanto	à	infraestrutura,	observou-se	que	os	banheiros	não	apresentavam	condições	adequadas
de	 higiene,	 além	 de	 carecerem	 de	 instalações	 sanitárias	 segregadas	 por	 sexo.	 O	 parque	 infantil,	 embora
existente,	não	possui	divisão	por	faixa	etária	e	os	brinquedos	encontram-se	em	mau	estado	de	conservação,
oferecendo	riscos	à	integridade	física	das	crianças.	As	áreas	externas	também	apresentaram	falta	de	limpeza
e	organização.

Em	 relação	 às	 salas	 de	 aula,	 embora	 organizadas	 e	 limpas,	 observou-se	 a	 necessidade	 de
readequação	para	o	atendimento	da	nova	demanda.	Já	os	colchonetes	devem	ser	substituídos	ou	reformados,
pois	não	atendem	aos	padrões	de	uso.

No	que	tange	à	segurança	alimentar	e	higiene:

Alimentação:	Segue	cardápio	elaborado	por	nutricionista;
Cozinha:	Apresentou	condições	inadequadas	de	limpeza,	equipamentos	e	utensílios,	além	da	ausência	de
insumos	para	higienização	das	mãos	(sabonete	líquido);
Refeitório:	Mobiliário	inadequado	para	o	público	infantil	e	ambiente	desorganizado;
Pessoal:	A	cozinheira	possui	Atestado	de	Saúde	Ocupacional	(ASO)	atualizado,	cumprindo	o	item	4.1.

Sobre	 a	 documentação	 obrigatória,	 não	 foram	 apresentados	 os	 comprovantes	 de	 limpeza	 da
caixa	d'água	e	de	dedetização	(últimos	meses),	nem	o	Certificado	de	Vistoria	do	Corpo	de	Bombeiros,	o	Alvará
Sanitário	e	o	Alvará	de	Localização.	A	Proposta	Técnica	também	precisou	ser	reformulada,	com	a	anuência	do
diretor,	conforme	as	exigências	do	Edital.

Conclusão:	Diante	das	irregularidades,	a	Comissão	de	Seleção	Técnica	estipulou	o	prazo	de	10
(dez)	dias	úteis	para	regularização.	Contudo,	em	25/02/2026,	a	unidade	de	ensino	formalizou	via	e-mail	(anexo
SEI	28605595)	a	desistência	do	processo	de	credenciamento.	Portanto,	esta	Equipe	de	Seleção	Técnica	decide
pela	desclassificação	da	instituição.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Cleidi	Retzlaff,	Servidor(a)	Público(a),	em
02/03/2026,	às	14:02,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carolina	Lemke	Moreira,	Servidor(a)	Público(a),
em	02/03/2026,	às	14:02,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Joelma	da	Costa,	Coordenador(a),	em	02/03/2026,
às	14:18,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Simone	de	Oliveira,	Coordenador(a),	em
02/03/2026,	às	14:40,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28604431	e	o	código	CRC	7C5989A5.

Rua	Itajaí,	390	-	Bairro	Centro	-	CEP	89201-090	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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